
INTERESSADO(S): Mesa Diretora da câmara Municipal

ASSUNTO: Projeto de Reso1ução na 03, de 07 de março de2022. "Altera

a Resolução Normativa ne 02, de 27 de março de 2017 , que " Dispõem sobre

a concessão de diárias a Vereadores e Seruidores Publicos da Câmara Municipal

de Cáceres - MT e dá outras prouidências" ."
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PROJETO DE RESOLUÇÃO NORMATTVA N" _qi_l DE 0 ? DE MARÇ O DE 2022

'oAltera a Resolução Normativa no Q2, de 27 de março de
2017, que ooDispõem sobre a concessdo de diárias a
Vereadores e Servidores Públicos da Câmara Municipal de
Cáceres - MT e dá, outras providências","

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE, CÁCBNNS, ESTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo artigo 96, inciso IX, in fine,

da Lei Orgânica Municipal, bem como o artigo 21, inciso II, alíneas oom" e "p", do seu Regimento

Interno, aprova e promulga a seguinte Resolução:

Art. 1o. Altera atabela de valores constante do anexo I da Resolução Normativa no

02, de 21 de março de 2017 , que passa a vigorar com os seguintes valores:

ANEXO I
CARGOS EM COMTSSÃO DE LrVRE NOMEAÇÃO B EXONERAÇÃO

Cargos Fora do Estado Dentro do Estado Internacional

Vereadores em geral R$ 910,00 us$ 150,00

Servidores em geral R$ 610,00 R$ 450,00 us$ 120,00

Art. 3o Esta Resolugão Normativa enfiará em vigor na data de sua pub]t'.c.

revogadas as disposições emcontrário. 
%
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuanA MUNlctpAL oe cÁcERES

JUSTIF'ICATIVA

Senhores Vereadores:

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cáceres, no uso das prerrogativas que

são conferidas pelo Regimento Interno, dirijo-me a Vossas Excelências para remeter-lhe o incluso

Projeto de Resolução Normativa, que visa alterar o anexo I da Resolução Normativa no 02, de 27 de

março de 2017, que "Dispõem sobre a concessão de diárias a Vereadores e Servidores Públicos da

Cômara Municipal de Cáceres - MT e dá outras providências".

Com efeito, ressaltamos que os servidores/vereadores desta Casa de Leis, quando

saem do município são indenizados por diárias que são valores pagos habitualmente para cobrir

despesas necessárias, tais como: alimentação, transporte, hotéis, alojamento ,pararealizaçáo de curso,

congresso, representação oficial... e etc.

A Resolução Normativano 02, de 27 de março de 2017 disciplina as regras para o

pagamento das diárias e o seu anexo I traz os valores a serem pagos, valores estes que até a presente

datanáo foram atualizados e atualmente não cobrem todas as despesas.

Assim, esta Proposição apresenta estimativa de impacto financeiro e orçamentário,

conforme estabelecido na LRF, bem como observa a notmaÍizagão contábil em vigor, e os atos

emanados pela Controladoria Interna desta Casa de Leis.

É importante dizq que a alteração contida neste projeto de lei complementar advém

de um estudo técnico, estando em consonância com os preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal e

com a Constituição Federal.

Nesse sentido, pedimos o apoio dos nobres paÍes para
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Proposição.
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